
Santo Antonio PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
U M A N O V A C I D A D E 

L E I N° 4.759, DE 07 DE OUTUBRO DE 2005 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
PARCELAR OS DÉBITOS PARA COM O 
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO 
DO SERVIDOR - FAPS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. I o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado parcelar o débito 
existente em favor do Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor - FAPS, observadas as 
condições estabelecidas na presente Lei e confessado no TERMO DE CONSOLIDAÇÃO, 
CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA (Anexo III). 

Art. 2 o - O valor do débito previdenciário refere-se a contribuição 
previdenciária patronal repassada a menor em 2% (dois por cento), no período de janeiro de 
2004 a junho de 2004, no montante de R$ 46.567,72 (quarenta e seis mil quinhentos e sessenta 
e sete reais e setenta e dois centavos), ao qual foram acrescidos a correção monetária e juros 
de mora, de R$ 3.474,58 e R$ 8.735,70, respectivamente, resultando no valor atual de R$ 
58.778,00 (cinqüenta e oito mil setecentos e setenta e oito reais), conforme demonstrado na 
planilha Anexo I, que será dividido em 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas conforme 
plano de amortização (Anexo II). O valor da primeira parcela é R$ 5.877,80 (cinco mil 
oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos) e o primeiro vencimento em 10 de 
novembro de 2005. 

Art. 3 o - Ao valor atual mencionado no artigo anterior, serão acrescidos os 
juros remuneratórios de 12% (doze por cento) ao ano, necessários à manutenção do regime de 
capitalização dos recursos previdenciários, até a última parcela, conforme consta na coluna 
"juros" da planilha Anexo II. 

Art. 4 o - As parcelas de que tratam o artigo 2 o vencerão sempre no dia 10 de 
cada mês, sendo que o valor será debitado na I a parcela mensal do FPM - Fundo de 
Participação dos Municípios e transferido para a conta corrente do Fundo de Aposentadoria e 
Pensão do Servidor, quais serão devidamente atualizadas a contar da data de publicação da 
presente Lei, de acordo com a variação da TR - Taxa Referencial (Bacen), e em kasoAe 
extinção, por outro índice oficial que vier a substituí-lo. \y 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - CEP 95500-000 - FONE/FAX: 0XX (51) 662.4000 - e-mail: pmsap@pro.via-rs.com.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

mailto:pmsap@pro.via-rs.com.br


Santo Antonio 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
U M A N O V A C I D A D E 

Parágrafo Único - A variação da TR mencionada no caput incidirá também 
sobre o saldo devedor a fim de repor as perdas com a inflação, conforme plano de amortização 
integrante da presente Lei (Anexo II). 

Art. 5 o O atraso no pagamento de qualquer parcela, por qualquer motivo, 
acarretará para o Município juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre o 
valor da parcela, durante o período compreendido entre a data do vencimento e a data do 
respectivo pagamento, sem prejuízo da respectiva correção monetária. 

Art. 6 o O Poder Executivo poderá liquidar antecipadamente tantas parcelas 
quantas entender necessárias ou convenientes, e neste caso, para evitar interrupção no fluxo de 
caixa do FAPS, a liquidação de que trata este artigo garantirá a diminuição do número de 
parcelas a vencer, de acordo com o número de parcelas pagas de forma antecipada. 

Art. 7 o Considerar-se-ão vencidas todas as parcelas de que trata esta Lei, 
quando ocorrer o não pagamento de duas parcelas consecutivas, ou três intercaladas. 

Art. 8 o As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias consignadas em orçamento. 

Art. 9 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de outubro de 2005 

REGISTRE-SE 

JOSE FRANCISCO FE 
Prefeito Mun 

DA LUZ 

ÍQUE-SE 

JOÃO ALFREDQ^DJ fsiLVrj^RA PELXOTO 
Secretáríodè^ idministração 
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Anexo I 

Valor cobrado a menor 2% Parte Patronal meses janeiro/2004 a junho/2004 

Demonstrativo da Dívida 

meses Valor na Comp. Vencimento Correção Juros Valor Atual 
jan/04 R$ 7.902,82 05/02/2004 R$ 683,06 R$ 1.717,17 R$ 10.303,05 

fev/04 R$ 7.445,62 05/03/2004 R$ 620,96 R$ 1.532,65 R$ 9.599,23 
mar/04 R$ 7.366,70 05/04/2004 R$ 577,83 R$ 1.430,01 R$ 9.374,54 

abr/04 R$ 7.393,34 05/05/2004 R$ 555,28 R$ 1.351,26 R$ 9.299,88 
mai/04 R$ 7.505,06 05/06/2004 R$ 506,79 R$ 1.281,89 R$ 9.29374 

jun/04 R$ 8.954,18 05/07/2004 R$ 530,66 R$ 1.422,72 R$ 10.907,56 

Totais R$ 46.567,72 R$ 3.474,58 R$ 8.735,70 R$ 58.778,00 

Os valores foram corrigidos e atualizados (juros) de acordo com a Lei Municipal n° 3.757/2001 
Artigo 6 o . 

Parcelamento em 10 meses 
Data da 1 a parcela 10 de novembro de 2005 
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Anexo ii 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

Valor da dívida atualizada: R$ 58.778,00 

Prazo 10 

Taxa de Juros Mensal 1,0000% 

Vencimento 1 a Parcela 10/11/2005 

Indexador TR 

Saldo Juros Correção Saido+Correção+Juros Prestação TR Parc.Falt. 

out/05 R$ 58.778,00 R$ 5.877,80 10 

nov/05 R$ 52.900,20 R$ 529,00 R$ R$ 53.429,20 R$ 5.936,58 9 

dez/05 R$ 47.492,62 R$ 474,93 R$ R$ 47.967,55 R$ 5.995,94 8 

jan/06 R$ 41.971,61 R$ 419,72 R$ R$ 42.391,32 R$ 6.055,90 7 

fev/06 R$ 36.335,42 R$ 363,35 R$ R$ 36.698,77 R$ 6.116,46 6 

mar/06 R$ 30.582,31 R$ 305,82 R$ R$ 30.888,13 R$ 6.177,63 5 

abr/06 R$ 24.710,51 R$ 247,11 R$ R$ 24.957,61 R$ 6.239,40 4 

mai/06 R$ 18.718,21 R$ 187,18 R$ R$ 18.905,39 R$ 6.301,80 3 

jun/06 R$ 12.603,59 R$ 126,04 R$ R$ • 12.729,63 R$ 6.364,82 
2 / 

j'ul/06 R$ 6.364,82 R$ 63,65 R$ RS 6.428,46 R$ 6.428,46 1 
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ANEXO III 

TERMO DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA 

Por este Termo de Consolidação, Confissão e Renegociação de Dívida, as 
partes adiante nominadas e qualificadas, têm entre si a negociação das dívidas relacionadas na 
Cláusula Primeira, abaixo, na forma ajustada por este instrumento. 

I) QUALIFICAÇÃO DAS PARTES 

DEVEDOR: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, personalidade 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 88.814.199/0001-32, com sede na Av. 
Borges de Medeiros, n° 456, nesta cidade de SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, RS, 
doravante denominado DEVEDOR, estando neste ato representado pelo Senhor JOSÉ 
FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
sob o n°130.345.530-72, residente e domiciliado à Rua Arnaldo Bier Sobrinho, 528, nesta 
cidade de SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, RS. 

CREDOR: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA - FAPS, unidade gestora do RPPS vinculado a 
Secretaria de Administração, doravante denominado CREDOR, estando neste ato 
representado pela Senhora Roseli Maria da Silva Argenti Pereira, brasileira, solteira, neste ato 
instituído na função de Presidente do Conselho de Administração do FAPS, inscrito no CPF 
sob n° 299288500-20. 

II) DO OBJETO E VALOR 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto deste termo a 
CONSOLIDAÇÃO, RENEGOCIAÇÃO E CONFISSÃO DE DTvTDAS, pela qual o 
DEVEDOR, nesta data, confessa-se realmente devedor em favor do CREDOR, da quantia de 
R$ 58.778,00 (cinqüenta e oito mil setecentos e setenta e oito reais), apurado nos termos da. 
Lei Municipal n° 3.757/2001, de 08 de agosto de 2001. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dívidas consolidadas, renegociadas 
confessadas referem-se às contribuições previdenciárias da quota de responsabilida* 
Município, conforme anexo I (atualização das parcelas do FAPS, com saldo acumi 
cálculo das parcelas e forma de pagamento na forma do anexo II. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O CREDOR poderá exigir a dívida na sua 
totalidade, calculada na forma deste termo, identificado na Cláusula Primeira, utilizando as 
parcelas já pagas como amortização da dívida apurada, no caso de não cumprimento, 
inadimplemento, do DEVEDOR, de três parcelas consecutivas, das obrigações que assumiu 
no presente negócio. 

III) DO PRAZO 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo do presente negócio é de 10 (dez) meses, 
devendo haver os pagamentos mensais e consecutivos. 

IV) DOS ENCARGOS 

CLÁUSULA QUINTA: Sobre o saldo devedor, apurado em 05 de outubro, 
até a sua liquidação, incidirão juros remuneratórios pós-fixados a razão de 12% (doze por 
cento) ao ano, acrescido da correção monetária de acordo com o índice aplicado nos tributos 
municipais. 

CLÁUSULA SEXTA: A parte dos juros remuneratórios correspondente à 
aplicação sobre o valor devedor, será integralmente somada ao saldo devedor a cada mês. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A parte da correção monetária, correspondente à 
aplicação da TR será acrescida ao saldo devedor. 

CLÁUSULA OITAVA: A TR será aplicado de forma proporcional aos 
dias úteis - "pro rata die", quando o número de dias do período de apuração dos encargos for 
inferior ao número de dias do período de sua referência. A taxa de rentabilidade nesse caso, 
será aplicada proporcionalmente aos dias corridos "pro rata die". 

CLÁUSULA NONA: Considera-se período de referência da TR como 
sendo o que se inicia no dia da contratação ou último vencimento da obrigação e termina no 
dia correspondente do mês subseqüente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Considera-se como dia de vencimento das 
obrigações, o dia 10 (dez) de cada mês, com prazo de cinco dias úteis para o seu 
recolhimento, no mês subseqüente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEmA: Nos meses em que não exist i^ dia 
correspondente à data de aniversário do contrato, será utilizado a TR válida para o úlfimr>dia 
do mês do vencimento da obrigação. / / 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Na hipótese de extinção ou 
suspensão da TR, será adotado o índice estabelecido por lei em sua substituição ou, caso 
inexistente, o índice aplicado aos tributos municipais. 

V) DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA DÉCEMA-TERCEIRA: A dívida ora confessada, será 
amortizada com pagamentos mensais e consecutivos no valor inicial de R$ 5.877,80 (cinco 
mil oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), (coluna "prestação" anexo II), com os 
acréscimos legais. 

VI) DA LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA/AMORTIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA: O DEVEDOR poderá efetivar a 
liquidação antecipada do saldo devedor, bem como pagamentos extraordinários para 
amortizar a dívida, desde que a quantia amortizada corresponda ao valor mínimo de uma 
prestação e realizada em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: Na hipótese de pagamentos 
extraordinários, os valores pagos, deduzidos dos encargos contratuais correspondentes, serão 
levados a crédito do saldo devedor, sendo que o DEVEDOR poderá optar, mediante 
manifestação por escrito, entre o recálculo das prestações com supressão da (s) última (s) 
prestação (ões) ou com manutenção do prazo remanescente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA: A supressão de mais de uma prestação 
somente poderá ocorrer quando o pagamento extraordinário corresponder ao valor mínimo 
representado pela soma das prestações a serem suprimidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SET1MA: Para qualquer evento, como liquidação 
antecipada, amortização extraordinária ou pagamento antecipado das prestações, A TR será 
aplicada de forma proporcional aos dias úteis - "pro rata die", quando o número de dias do 
período de apuração dos encargos for inferior ao número de dias do período de sua referência. / • 
A taxa de rentabilidade, nesse caso, será aplicada "pro rata die", dias corridos, salvo hipótese 
de pagamento antecipado de prestação. 

VII) DA AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - CEP 95500-000 - FONE/FAX: 0XX (51) 662.4000 - e-mail: pmsap@pro.via-rs.com.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

mailto:pmsap@pro.via-rs.com.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA: O DEVEDOR, desde logo, e para 
todos os efeitos legais e contratuais, autoriza a debitar o valor das prestações na I a parcela do 
FPM - Fundo de Participação dos Municípios, sendo que a primeira será em 10 de novembro 
de 2005 e transferir para a conta corrente do Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor. 

VIII) DA CERTEZA E LIQUIDAÇÃO DA DÍVIDA 

CLÁUSULA DECIMA-NONA: Ficam desde já, expressamente 
asseguradas e reconhecidas, em qualquer tempo, a certeza e a liquidez da dívida do 
DEVEDOR, correspondendo o cálculo ao principal, demais encargos e despesas inerentes a 
este contrato. 

IX) DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Para dirimir quaisquer questões direta ou 
indiretamente decorrentes do presente TERMO, o foro competente é o desta Comarca. 

E, assim, por estar ciente e de acordo com o disposto no presente termo, 
assinam este instrumento, bem como assinam duas testemunhas, para que possa gerar os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHAj R$, 05 oVOutubro de 2005 

Fundo de Aposentadoria e Pensão - FAPS Pref. Mun. dei S/ÂMTONIQ DA PATRULHA 
Roseli Maria da S. Argenti Pereira José Franéisoiiferreira da Luz 

Presidente do FAPS Prevfeito Mynitipal 

IARA SUZANA DA COSTA 
CIC 300518860-49 
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